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Introducgéo

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu em 14 de abril de 2025 a repercusséo geral do Tema 1389,
através do ministro Gilmar Mendes, relator do recurso que determinou a suspensdo nacional de todos os
processos relacionados a matéria, enquanto o STF néo julgar o mérito.

O tema trata de trés questfes fundamentais:

1) A Competéncia da Justica do Trabalho para julgar acées que envolvam suposta fraude em contratos civis de
prestacéo de servicos.

2) A Licitude da contratacdo de pessoas juridicas ou autbnomos;

3) O 6nus da prova guem deve comprovar em caso de alegacao de fraude.

A deciséo revelou a importancia e a abrangéncia do tema, que repercurte nos aspectos econémico e trabalhista. A
pejotizacdo pode reduzir a arrecadacao tributaria.

Ha defensores que argumentam: eficiéncia, competitividade e liberdade contratual.

A audiéncia publica marcada para outubro de 2025 reforga o caréater histérico do julgamento.

Objetivo

Analisar criticamente as implicagfes juridicas, sociais e econdmicas do Tema 1389 do STF, avaliando seus
reflexos na Justica do Trabalho, na protecdo dos direitos trabalhistas e na arrecadacéao tributaria, diante da
controvérsia sobre a "pejotizagdo"

Material e Métodos

Para a elaboracéo deste artigo, foram analisados estudos cientificos e artigos juridicos que tratam dos contratos
civis e sobre os requisitos para configurar o vinculo empregaticio. Foram utilizados métodos de pesquisa
bibliografica com base em palavras-chave como "Tema 1389", "pejotizacdo"” e "fraudes contratuais”, em bases de
dados académicos. Também foram consultadas legislagcbes como o a Consolidacdo das Leis do Trabalho,
Constituicdo Federal, Cédigo Civil, dentre outros

Resultados e Discussédo
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Na Otica empresarial, a pejotizagdo € vista como mecanismo legitimo de flexibilizacdo, capaz de reduzir encargos,
gerar competitividade e ampliar alternativas de trabalho.

Contudo na esfera trabalhista, a pratica tem sido usada em larga escala como forma de fraude.

A suspensao nacional dos processos pelo STF gerou segurancga juridica, considerando a impossibilidade de
decis@es conflitantes.

Um dos pontos criticos sera a definicdo do énus da prova.

E importante analisar o modo de contratacéo, ou seja, se 0s requisitos do vinculo empregaticio: pessoalidade,
subordinacgéo, onerosidade e ndo eventualidade, ndo estéo presentes.

Caso esses requisitos estejam presentes, ndo ha que se falar em contrato civil, contato de prestacao de servigos
autbnoma.

O julgamento trard a uniformizacao da jurisprudéncia.

O resultado sera um divisor de 4guas para o Direito do Trabalho e para a organizagao produtiva nacional.

Conclusao

E necessario criar jurisprudéncia que priorize a analise da realidade dos fatos.

A pratica pode ser licita sem elementos do vinculo empregaticio, mas, se fraudulenta, prejudica o trabalhador.

Até o julgamento do Tema 1389 todos 0s processos permanecem Suspensos.

E esperamos o julgamento com a observéancia absoluta aos principios da primazia da realidade e da condicao pro
operario.
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